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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
001/2023/PE027/2023-PMFSN

Sr.
ADÃO GOMES MAIA.
Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 
DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA
CNPJ: 27.100.598/0001-47
Vencedora do certame N° Pregão: 027/2023 N° Processo: 058/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2023/PE027/2023-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

A convocação se da de acordo o item 16.1 do edital.

16.1 ‘‘'Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 
quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços ”.

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 
16.3.1 do edital.

16.3.1 “Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3°da Lei n°8.666, de 1993”;

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, 111, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo único, do Decreto 
n°7.892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA 24 de novembro de 2023

q^unicipal de,'Admmistraça(r-' J'-'^ecretarir
Dominas Souza Silva Oliveira

AU. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01616.684/0001-13

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 001/2023/PE027/2023-PMFSN.

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana 
Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato 
representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora do 
CPF; 424719823-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 027/2023, publicada no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICA de 07/11/2023, processo administrativo n.° 057/2023. RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando- 
se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa para 
fornecimento de Tendas para atender a necessidade do município de Formosa da 
Serra Negra - MA, conforme exigência no Termo de Referência, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

EMPRESA
CNPJ 
ENDEREÇO 
REPRESENTANTE 
E-MAIL

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA 
27.100.598/0001-47__________________________________________
RUA 27, 01 - SAO CAETANO - Balsas -MA, CEP; 65.800-000 
ADÂO GOMES MAIA_______________________________________
distempreendimentosnordeste@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO
TENDA PIRAMIDAL 5MX5M, COM FECHAMENTO 
DE FUNDO E LATERAIS, especificação: tendas 
piramidal 5mx5m, com fechamento de fundo e laterais 
composta em estrutura metálica reforçada chapa 14 com 
montagem individual ou agregada com formação de 
pavilhões, pilares de sustentação 3 m de altura na chapa 
14 com perfil de 60x60m, com 3 metros de altura, 
calhada em cúpulas, lona vinílica com tratamento 
especial e revestimento sintético, Black out (retenção de 
luz solar), anti-mofo, anti uv, anti iv e auto extinguível, 
estrutura metálica trilaçada e 100% galvanizada a fogo 
conjunto de hastes.

MARCA

Litorânea 
Tendas e 
Equipame 
nto

QUANT. UND

UN
D

V.UNIT. V. TOTAL

R$ 4.900,00 R$ 24.500,00

Assinado de forma digital 
por ADAO GOMES

Dados; 2023.11.24 17 39:02
-03'00'

ADAO GOMES _
MAIA:805136973 maiaíos 13697349 

49
AV. JOAO DA MATA E SILUA, 5/N° - UILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

■'*í

1 5

1
■

mailto:distempreendimentosnordeste@gmail.com


O

PMFSN/MA
Folha: OÔ

Rubrica:P R 6 F £ I T U « A - 

FORMOSÂ DASBBRAWSeWA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N’ 0L616.684/0001-13

TENDAS PIRAMIDAL lOMXlOM. especificação: 
tendas piramidal lOmxlOm, composta em estrutura 
metálica reforçada chapa 14 com montagem individual 
ou agregada com formação de pavilhões, pilares de 
sustentação 3 m de altura na chapa 14 com perfil de 
60x60m, com 3 metros de altura, calhada em cúpulas, 
lona vinílica com tratamento especial e revestimento 
sintético, black out (retenção de luz solar), anti-mofo, 
anti uv, anti iv e auto extinguivel, estrutura metálica 
trilaçada e 100% galvanizada a fogo conjunto de hastes. 
TENDAS PIRAMIDAL lOMXlOM. especificação: 
tendas piramidal lOmxlOm, composta em estrutura 
metálica reforçada chapa 14 com montagem individual 
ou agregada com formação de pavilhões, pilares de 
sustentação 3 m de altura na chapa 14 com perfil de 
60x60m, com 3 metros de altura, calhada em cúpulas, 
lona vinílica com tratamento especial e revestimento 
sintético, black out (retenção de luz solar), anti-mofo, 
anti uv, anti iv e auto extinguivel, estrutura metálica 
trilaçada e 100% galvanizada a fogo conjunto de hastes. 
TENDAS PIRAMIDAL 12MX12M. especificação: 
tendas piramidal 12mxl2m, composta em estrutura 
metálica reforçada chapa 14 com montagem individual 
ou agregada com formação de pavilhões, pilares de 
sustentação 3 m de altura na chapa 14 com perfil de 
60x60m, com 3 metros de altura, calhada em cúpulas, 
lona vinílica com tratamento especial e revestimento 
sintético, black out (retenção de luz solar), anti-mofo, 
anti uv, anti iv e auto extinguivel, estnitura metálica 
trilaçada e 100% galvanizada a fogo conjunto de hastes.

Litorânea 
Tendas e 
Equipame 
nto

Litorânea 
Tendas e 
Equipame 
nto

Litorânea 
Tendas e 
Equipame 
nto

Total

UN 
D

UN
D

UN
D

RS 
10.700,00

R$ 
10.700,00

RS
12.297,00

R$ 85.600,00

R$ 21.400,00

R$ 49.188,00

R$ 
180.688,00

2

3

4

8

2

4

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n” 8.666, de 1993, 
e no Decreto n® 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

AOAO GOMES
Assinado de forma digital po

MAIA:8051369734 GOMES MAIASOS1H97349
9 . ....................

Assinado de forma digital por AOAO

Dados 2OU.11.24f739:16-O3'0a AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

..... .. ...........77123 <.
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3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

I 4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

Assinado d« forma digital por 
AOAO GOMES

Dados: 2023.11.24 17:39:28
-ojoa

ADAO GOMES 
MAIA:8051369734 maia:sos 13697349 
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, 
QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

O ATA,

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
n" 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

Assinado de forma digital 
por ADAO GOMES

Dados; 2023.11.2417:39:41
-03'00'

ADAO GOMES
MAIA:805136973 MAIA;8O5I3697349 
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1. CONDIÇÕES GERAIS.

í

1

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

j 
j

! 7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n” 8.666/93, nos termos do art. 
12, §l°do Decreto n" 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA, 24 de novembro de 2023.

A
W.

DOMÍN AS SOUSA SILVA OLÍVEIRA 
CPF: 424719823-87

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Representante legal do órgão gerenciador

ADAO GOMES Assinado de forma digital por
ADAO GOMES MAIA:80513697349

MAIA:80513697349 Dados: 2023.11.24 17:39:54 03’00'

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA
CNPJ N": 27.100.598/0001-47

ADÀO GOMES MAIA
CPF N’: 805.136.973-49

PROPRIETÁRIO

M. X)I\O DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA


